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SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO DE CONTROLE INTERNO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

 

REGIMENTO INTERNO 

                  

  .     

CAPÍTULO I  

Das Disposições Gerais 

Art. 1° Fica instituído a Comissão de Controle Interno do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(CCI-HULW), que está subordinada diretamente à Superintendência, e visa estabelecer políticas, 

procedimentos e ações de controle interno, no âmbito do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(HULW) em consonância com os princípios e normas que regem a administração pública.  

Art. 2° A Comissão de Controle Interno do Hospital Universitário Lauro Wanderley (CCI-HULW), 

prestará apoio a Governança do Hospital, em suas respectivas áreas de abrangência, com o objetivo 

de promover a melhoria contínua do ambiente de controle interno e consolidar a cultura de gestão 

de riscos na instituição.  

Art. 3° Este Regimento estrutura e organiza as competências e o funcionamento da Comissão de 

Controle Interno do Hospital Universitário (CCI-HULW) prevista no § 3 no inciso II do art. 3 do 

Regimento Interno da Ebserh.  

Parágrafo Único. Para fins deste Regimento, consideram-se os conceitos elencados na Instrução 

Normativa Conjunta CGU/MP N° 001, de 10.05.2016. 

 

CAPÍTULO II 

Dos objetivos 

Art. 4° A governança do Hospital Universitário Lauro Wanderley (HULW), visando garantir a 

existência de controles internos efetivos às suas atividades e considerando a Instrução Normativa 

N° 24, de 17/11/2015, da Controladoria Geral da União (CGU) e a Instrução Normativa Conjunta 

Nº 01, de 10 de maio de 2016, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da CGU, no 

âmbito de suas atribuições e competência, tem como premissa básica atender aos seguintes 

objetivos: 

I - dar suporte à missão, à continuidade e à sustentabilidade institucional, pela garantia razoável de 

atingimento dos objetivos estratégicos do Hospital;  

II - manter registro de suas operações e adotar manuais e fluxogramas para espelhar as rotinas de 

procedimentos que consubstanciam suas atividades; 

III – proporcionar condições para que os processos e procedimentos internos sejam executados com 

eficiência, eficácia, economicidade e efetividade, visando a atender as necessidades dos cidadãos e 

de acordo com as recomendações dos Órgãos de Controles Externos e Internos; 
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IV - assegurar que não ocorram erros potenciais, através do controle de suas causas, destacando-se 

conhecer as receitas, despesas, resultados históricos, estrutura administrativa, pessoal, patrimônio, 

observar as normas legais, instruções normativas, estatutos e regimentos;  

V - prevenir a ocorrência de fraudes, desvios, desperdícios e erros cometidos por gestores e 

servidores em geral 

VI - buscar o equilíbrio nas contas públicas e a correta aplicação administrativa e financeira dos 

recursos públicos; 

VII - examinar os resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia da gestão orçamentária, 

financeira, patrimonial, de pessoal e demais sistemas administrativos e operacionais; 

VIII – monitorar a implementação e o cumprimento de todas as recomendações dos Órgãos de 

Controles Externos e Internos, que tenham relação direta com a política de Controle Interno do 

HULW;  

IX - assegurar a conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo normas, políticas, 

programas, planos e procedimentos de governo e do próprio Hospital;  

X - assegurar adesão às diretrizes, planos, normas e procedimentos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (EBSERH);   

XI - identificar, analisar e avaliar riscos, observando a relação custo-benefício, destinados a agregar 

valor à instituição, sugerindo a implementação de ações para mitigar os riscos inerentes às 

atividades do HULW, antecipando-se a erros, fraudes, desperdícios, abusos e práticas 

antieconômicas; e  

XII – assegurar que as informações produzidas sejam íntegras e confiáveis à tomada de decisão, ao 

cumprimento de obrigações de transparência e à prestação de contas.  

XIII -  buscar o atingimento de metas estabelecidas e prestar contas à sociedade, de forma 

transparente, condição imposta a todos aqueles que, de alguma forma, gerenciam ou são 

responsáveis pela guarda de dinheiro ou bens públicos.  

Parágrafo único. Riscos e controles internos devem ser geridos de forma integrada, objetivando o 

estabelecimento de uma política de gestão de riscos e um ambiente de controle que respeitem os 

valores, interesses e expectativas da organização e dos agentes que a compõem e, também, o de 

todas as partes interessadas, tendo o cidadão e a sociedade como principais vetores. 

 

CAPÍTULO III  

Da estrutura da Comissão de Controle Interno 

Art. 5° Os membros da CCI-HULW, designados por Portaria do Superintendente do HULW-

UFPB/EBSERH, serão do quadro efetivo (Servidor e Empregado Público), todos voluntários, sem 

alterações de suas atribuições ou cargos durante sua participação na Comissão, que terá a seguinte 

composição:  

I – um representante da Gerência Administrativa;  

II – um representante da Gerência de Atenção à Saúde;  

III – um representante da Gerência de Ensino e Pesquisa;  

IV – um representante do SGPTI; 

V – um representante da Unidade de Planejamento; 
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VI – um representante do Setor Jurídico. 

§ 1 O Superintendente indicará entre os membros efetivos da Comissão o seu Presidente. Nos 

impedimentos legais e/ou pessoais deste, as atividades serão conduzidas pelo Presidente substituto, 

e os demais membros da comissão deverão indicar os seus respectivos substitutos. 

§ 2 O Presidente substituto será escolhido entre os membros da Comissão na reunião de instalação 

da CCI-HULW.   

§ 3° Além dos membros que irão compor a CCI-HULW, o Superintendente designará um 

servidor/empregado para a função de Secretário, que atuará como Relator/Organizador dos 

trabalhos;  

§ 4° A comissão atuará em nível de apoio, com viés consultivo à Governança do Hospital;  

§ 5° A função de membro da Comissão é indelegável, consistindo em encargo de trabalho, sem 

acréscimo de carga horária e/ou vencimentos e vantagens. 

§ 6º A CCI-HULW, sempre que necessário, poderá convocar empregados, prestadores de serviços, 

fornecedores e outros, para prestar esclarecimentos acerca de processos e procedimentos, objeto de 

análise, que impactem em identificação e avaliação de riscos.   

§ 7º A CCI-HULW, poderá criar grupos de trabalho para atender demandas específica, com a 

participação de outros empregados, desde que conste em ata de reunião e seja coordenado por um 

membro da comissão e previamente acordado com os respectivos chefes. 

§ 8º É vedado aos membros da Comissão, direta ou indiretamente, receber qualquer tipo de 

remuneração pela prestação de serviços de consultoria, assessoria ou quaisquer outros que configure 

impedimento ou incompatibilidade com as obrigações e responsabilidades de membro da Comissão.  

 

Capítulo IV  

Das atividades 

Art. 6° CCI-HULW desenvolverá trabalhos para assessorar a governança do HULW-UFPB/Ebserh.  

§ 1º O assessoramento tem como objetivo fortalecer o aprimoramento dos controles internos, a 

gestão de risco e garantir a governança a melhoria dos processos organizacionais, para que sejam 

realizados de forma eficiente, eficaz e efetiva, buscando sempre a otimização do uso dos recursos 

públicos, utilizando as boas práticas de mercado e em consonância com a missão, visão e valores 

declarados pela instituição.  

§ 2º Todas as atividades desenvolvidas pela Comissão de Controle Interno devem ser acordadas 

com a Superintendência do HULW-UFPB/Ebserh e os resultados demonstrados por meio de 

relatórios e apresentações à governança do HULW. 

 

Capítulo V 

Das Competências  

Art.7° A CCI-HULW compete:  

I. Acompanhar o Plano de Providências Permanente – PPP (Ebserh/HULW), quanto a 

implementação das recomendações emitidas pelos   órgãos do controle interno e externo, 

nas diversas áreas envolvidas;  

II. Analisar o cumprimento das ações estabelecidas no Plano Diretor Estratégico (PDE);   
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III. Avaliar e mensurar os riscos dos processos organizacionais do HULW-UFPB/Ebserh e 

propor ações para mitigação dos riscos relacionados;  

IV. Propor melhorias para o aperfeiçoamento dos controles internos no ambiente institucional, 

observando a estrutura organizacional;  

V. Desenvolver pesquisas com os usuários internos e externos, envolvendo os mais variados 

temas, a fim de, entender melhor quais os pontos que precisam ser desenvolvidos; 

VI. Contribuir para a materialização da Política Nacional de Humanização do Sistema Único de 

Saúde;  

VII. Colaborar com a Governança do HULW-UFPB/Ebserh para o alcance de metas e 

objetivos vinculados ao controle interno;   

VIII. Emitir recomendações para o aprimoramento da governança, da gestão de riscos e dos 

controles internos;  

IX. Colaborar com a adoção de práticas transparente, que institucionalizem a responsabilidade 

dos agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na propagação efetiva 

das informações; 

 

Capítulo VI 

Das reuniões 

Art. 8° A CCI-HULW reunir-se-á ordinariamente na primeira semana de cada mês e, 

extraordinariamente, por convocação do seu Presidente.   

§ 1º As reuniões só deverão ser realizadas com a presença da maioria de seus membros e em horário 

de expediente do Hospital ou local previamente designado.  

§ 2º Todas as matérias colocadas em pauta devem ser avaliadas pelos membros do CCI-HULW e 

decididas na mesma reunião, sendo providenciados todos os encaminhamentos.  

§ 3º A cada reunião será elaborada a ata com registro dos trabalhos, encaminhamentos, conclusões e 

deliberações. A ata deverá ser assinada pelos membros presentes.  

§ 4º As decisões serão aprovadas pela maioria simples dos presentes.  

§ 5º O Presidente terá direito ao voto de qualidade em decisões.   

§ 6º O Auditor Interno do HULW ou um representante da Auditoria Interna poderá participar das 

reuniões como facilitador e apoio técnico.  

§ 7º A CCI-HULW, sempre que necessário, poderá convidar profissionais de áreas diversas, ou 

mesmo profissionais externos a empresa, para participar de reuniões como ouvintes ou técnicos 

palestrantes. 

§ 8º A CCI- HULW no conhecimento de situações fraudulentas, imorais ou que resultem em danos 

ao erário, deve comunicar formal ou imediatamente à Superintendência do HULW/UFPB/Ebserh.  

Art. 9º Será dispensado o membro que, sem motivo justificado, consignado em ata da reunião 

seguinte, deixar de participar de 3 (três) reuniões consecutivas ou de 6 (seis) não consecutivas no 

período de 1 (um) ano, sendo substituído por indicação do Superintendente do HULW-

UFPB/EBSERH.  

Parágrafo único. A indicação do substituto deverá ser efetivada no prazo máximo de 15 (dias) 

dias, pelo Superintendente, após comunicação oficial do Presidente da CCI-HULW.  
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Art.10 As reuniões terão a seguinte rotina:  

I. Aprovação da ata da reunião anterior;  

II. Deliberação dos itens da pauta e votação, quando for cabível;   

III. Organização da pauta da próxima reunião;  

Parágrafo único. Existindo urgência ou relevância de alguma matéria, a CCI-HULW, por voto da 

maioria simples, poderá alterar a sequência estabelecida neste artigo. 

 

Capítulo VII 

Da Auto Avaliação 

Art.11 A CCI-HULW realizará, formal e anualmente, sua autoavaliação acerca das atividades 

desenvolvidas no período, por meio da confecção de relatório que deverá ser submetido a 

Superintendência do HULW-UFPB/Ebserh, que o utilizará como ferramenta de gestão para as suas 

ações.   

 

Capítulo VIII 

Das alterações 

Art. 12 Este regulamento somente poderá ser revisto sempre que a maioria dos membros da 

Comissão julgar necessário, ou mediante de novas diretrizes ou normas internas e externas 

pertinentes ao assunto.   

 

Capítulo IX  

Das Disposições Finais 

Art. 13 Os casos omissos serão discutidos em reunião e encaminhados para conhecimento da 

Superintendência do HULW-UFPB/Ebserh.  

Art. 14 Este regimento entra em vigor na data de sua publicação em Boletim Interno de Serviços, 

ao qual deverá ser dado ampla publicidade.  

Art.15 O Superintendente deverá publicar Portaria nomeando os membros da CCI-HULW em até 

30 dias de sua publicação, assim como substituir os membros excluídos no mesmo prazo, contado 

da data da exclusão.  

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 
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Art. 1° Fica instituído a Comissão de Recebimento de Materiais do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley (CRM-HULW), que está subordinada diretamente à Gerência Administrativa, e visa 

contribuir para o aprimoramento do controle interno, no âmbito do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley (HULW) em consonância com as normas aplicadas à administração pública. 

Art. 2° A Comissão de Recebimento de Materiais do Hospital Universitário Lauro Wanderley 

(CRM-HULW) tem como objetivo receber e examinar, no tocante aos seus respectivos 

quantitativos e a qualidade, dos materiais permanentes, insumos ou bens de consumo adquiridos.  

Art. 3° Este regimento estrutura e organiza competências e o funcionamento da Comissão de 

Recebimento de Materiais do Hospital Universitário (CRM –HULW) prevista em consonância com 

o que dispõe os artigos 15, § 8, 62, 69, 73 e 74 da Lei n° 8.666/93. 

 

Capítulo II  

Definições 

Art. 4° Os procedimentos para recebimento de materiais ou bens adquiridos por meio de 

procedimento licitatório, no âmbito do Hospital Universitário Lauro Wanderley, deverão ser 

executados pela Comissão de Recebimento de Materiais, conforme disposto neste Regimento. 

Art. 5° Recebimento é o ato pela qual o material ou bem adquirido é entregue ao Hospital no local 

previamente designado. 

Art. 6° Aceitação é o ato pelo qual a Comissão de Recebimento de Materiais - CRM declara no 

Termo de Recebimento e Aceitação - Anexo Único; haver recebido e aceito o bem que foi 

adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação deste, de 

acordo com as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, Contrato de Aquisição ou outros 

instrumentos, na forma do disposto no art. 62 da Lei n°. 8.666/93.  

Art.  7° Os bens adquiridos pelo Hospital serão recebidos pela Comissão de Recebimento de 

Materiais, de acordo com o setor responsável, a partir dos valores definidos abaixo: 

a) Unidade de Almoxarifado - R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

b) Unidade de Patrimônio - R$ 10.000,00 (dez mil reais por item); 

c) Unidade de Produtos para Saúde - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);  

d) Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutica - R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais). 

 

Capítulo III 

Da estrutura da Comissão de Recebimento 

Art. 8° A Comissão será composta por 1 (um) Presidente e 1 (um) suplente e por 2 (dois) membros 

e 2 (dois) suplentes, sendo 1 (um) membro e 1 (um) suplente lotados na Gerência Administrativa. 

Art. 9°Os membros titulares e suplentes da Comissão de Recebimento de Materiais desempenharão 

suas funções concomitante com as atribuições de seus cargos ou funções.  

§ 1 Os membros da Comissão, incluindo-se os suplentes deverão ser servidores ou empregados 

efetivos do Hospital; 

§ 2 A designação dos membros da Comissão não excederá 1 (um) ano, vedada nova designação da 

totalidade de seus membros para a mesma comissão, no período subsequente.   
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§ 3 Os membros da Comissão não farão jus a recebimento de gratificação de incentivo.  

§ 4 Os suplentes designados passarão a exercer as funções dos titulares da Comissão de 

Recebimento de Materiais na falta de eventuais impedimentos dos titulares e não serão gratificados.  

 

Capítulo IV 

Competências 

Art. 10° Compete à comissão:   

I – receber e examinar, no que diz respeito aos quantitativos corretos e os padrões exigidos no 

processo de compra, em decorrência dos contratos ou instrumentos equivalentes;   

II- caso haja necessidade de um conhecimento técnico em área específica solicitar profissional 

habilitado, para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido;  

III – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento 

equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação; 

V – expedir o Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de material;  

VI – elaborar relatório das atividades de recebimento realizadas durante o mês; 

VII -  Instruir eventuais recursos interpostos contra seus atos e tomar as providências pertinentes  

VIII - rever seus atos, de ofício ou mediante provocação;  

IX - remeter à área competente o recurso, devidamente instruído e informado.  

X – Verificar nos sistemas de gestão se os registros estão de acordo com Termo de Recebimento; 

 

Capítulo V 

Atividades e procedimentos 

Art. 11° O recebimento de bens permanentes e materiais de consumo, divide-se em provisório e 

definitivo da seguinte forma:  

I – Considera-se provisório o recebimento quando a entrega do material pelo fornecedor, não 

permitir a imediata conferência dos aspectos, qualitativos e quantitativos dos produtos e/ou 

demandarem teste para verificação do adequado funcionamento do bem adquirido. 

II – Considera-se definitivo o recebimento após a declaração de aceitação de que trata o art.6 desta 

normativa.  

Art. 12° O recebimento provisório não implica a aceitação do material ou bem permanente.   

§ 1 Será emitido o Termo de Recebimento Provisório – TRP, para os recebimentos enquadrados no 

art.11º item I. 

Art. 13° Quando para aceitação do material adquirido, for necessário conhecimento técnico em área 

específica, a Comissão de Recebimento de Materiais deverá solicitar à unidade técnica responsável 

competente a indicação dos profissionais habilitados (servidores ou empregados públicos) para o 

respectivo exame técnico.  

§ 1 O prazo para exame técnico por aquisição referido no caput será de:  

a) 5 (cinco) dias úteis;  

§ 2 Inexistindo pessoas habilitadas do quadro permanente, poderá a Comissão recorrer ao 

conhecimento técnico de servidores de outros órgãos.  
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Art. 14° Ocorrendo a não-aceitação do material ou bem por qualquer motivo, a Comissão de 

Recebimento de Materiais notificará o fornecedor, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento 

da Notificação, proceder à regularização.  

Art. 15° Após a verificação da qualidade, quantidade e validade dos materiais adquiridos e estando 

estes de acordo com as especificações exigidas, a Comissão de Recebimento de Materiais deverá 

emitir o Termo de Recebimento e Aceitação. 

§ 1 O Termo de Recebimento e Aceitação será disponibilizado ao fornecedor. 

Art. 16° Ocorrendo atrasos na entrega dos materiais ou bens, a unidade competente pelo 

recebimento deverá fazer constar no termo circunstanciado ou por meio de certidão própria o 

número de dias em atraso. 

Art. 17° Nenhum material ou bem deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas as 

formalidades de recebimento, aceitação e registro no competente instrumento de controle.  

Art. 18° Incube aos setores responsáveis disponibilizarem mensalmente a programação de 

recebimentos de mercadorias, insumos e materiais permanentes, conforme os valores disposto no 

art. 7º deste Regimento.   

 

ANEXO I – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – TRP 

ANEXO II – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – TRD 

ANEXO III – PLANILHA DE RECEBIMENTO  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

 

ANEXO I - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO - TRP 

 

1. Atesto que o Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW CNPJ 15.126.437/0017-00 

representada pela Comissão de Recebimento de Materiais - CRM recebeu na data 

_____/_____/_____ do fornecedor __________________________________________ 

_________________________________________________________________________________

__________________________os produtos relacionados em planilha anexa.  

 

2. Nestes termos, atesto o recebimento provisório, conforme disciplinado no Regimento Interno da 

Comissão de Recebimento, que totalizam o valor de 

R$________________________________________________________________________________

______________________________________. 

 

Observações:  

 Considera-se provisório o recebimento quando a entrega do material pelo fornecedor, não permitir a 

imediata conferência dos aspectos, qualitativos e quantitativos dos produtos e/ou demandarem teste 

para verificação do adequado funcionamento do bem adquirido.  

 

3. Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) provisoriamente serão analisados para a futura emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo – TRD. 

 

 ____________________________, ____ de __________ de _____. 

 

Comissão de Recebimento de Materiais: 

 
 

Presidente (Carimbo e Assinatura) 
 
 

1° Membro (Carimbo e Assinatura) 
 
 

2° Membro (Carimbo e Assinatura) 
 
 

Responsável da Unidade de Recebimento 
 
 

 
Representante do Fornecedor:  

 
        _______________________________________________________________________________ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

 

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS 

 

ANEXO II - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO - TRD 

 

1. Atesto que o Hospital Universitário Lauro Wanderley – HULW CNPJ 15.126.437/0017-00 

representada pela Comissão de Recebimento de Materiais - CRM recebeu na data 

_____/_____/_____ do fornecedor ___________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 

os produtos relacionados em planilha anexa.  

 

2. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos, 

conforme nota fiscal e totalizam o valor de R$ 

________________________________________________________________________. 

 

 

3. Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) estão de acordo com os padrões de qualidade aceitos 

por esta instituição, comprometendo-nos a dar destinação final aos produtos recebidos.  

 

 ____________________________, ____ de __________ de _____. 

 
 

Comissão de Recebimento de Materiais: 

 

 

Presidente (Carimbo e Assinatura) 

 

 

1° Membro (Carimbo e Assinatura) 

 

 

2° Membro (Carimbo e Assinatura) 

 

 

Responsável da Unidade de Recebimento 

 

 

 
 

Representante do Fornecedor:  
 
 

    _________________________________________________________________________ 
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ANEXO III – PLANILHA DE RECEBIMENTO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: 
1 – Após relacionar todos os itens, inutilizar as linhas remanescentes. 
2 – Apor rubrica dos membros da Comissão de Recebimento de Materiais – CRM 

 

NOTA 

FISCAL 

NÚMERO DO 

EMPENHO  
PRODUTO / MATERIAL VALIDADE QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        


